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    Vinculada ao Contrato de Prestação o de Serviço de Administração de  Imóveis «COD_IMOVEL», pelo presente Instrumento particular de procuração abaixo-assinado(s): «NOMEPRO1», «CPFPRO1» «CONJPRO1», Residente(s) e domiciliados à «ENDEPRO1», NOMEIA(M) E CONSTITUI(EM) sua bastante procuradora a empresa MT Imóveis Ltda., pessoa jurídica de direitos privados, com sede na AV. MARECHAL DEODORO , 674, B. ARAÉS - Cuiabá - MT, inscrita no CGC/MF : 01.922.037/0001-30, insc. Estadual: 13.175.849-7, neste ato outorga(m)  poderes  especiais  para  gerir  e administrar o imóvel de sua propriedade : tipo «TIPO_IMOV», sito à «ENDE_IMOV», podendo ser praticados todos os atos necessários  para  o  fiel cumprimento do presente mandato, tais como: locar o imóvel, arbitrar alugueres, determinar o prazo da locação o e o uso a que se destinar ao imóvel, elaborar cláusulas e condições de locação, alterar,  prorrogar, aditar, rescindir locação, promover e/ou negociar reajustes do aluguel, escolher o locatário e seus fiadores, quando necessário, vistoriar o imóvel, fazer publicar anúncios e notícias, receber alugueres e demais despesas referentes ao imóvel, emitir em nome do(s) Outorgante(s) os respectivos recibos, assinar contrato de locação do imóvel, fazer executar e cumprir o contrato de locação em todas as suas clausulas e condições, receber e entregar as chaves do imóvel, ordenar toda e qualquer obra que se torne necessária a conservação, a limpeza ou a segurança a do   imóvel,  representar o(s) Outorgante(s) junto a  quaisquer  órgãos ou repartições publicas (sejam  federais, estaduais ou municipais), CEMAT S.A.,  SANEMAT S.A.,  TELEMAT S.A., e quaisquer outras empresas públicas assim como nas assembléias de condomínio seja de qual caráter forem; representar o Outorgante em juízo como parte ativa no que se refere aos contratos de locação do imóvel acima,  propor ações Cíveis em nome do Outorgante como execuções e despejos, representações Criminais, oferecer Contestações, defesas, recursos e agravos , outorgando a advogado de sua escolha ,  os poderes da cláusula ad-judicia et extra , mais os poderes de: requerer citações, notificações, cientificações intimações, bem como transigir, confessar, prestar compromisso, receber e dar quitações, desistir, fazer acordos, embargar, seqüestrar, arrestar, levar bens a  praça, arrematar ou adjudicar, dando-se todos os seus atos como aprovados, independente de ratificações, inclusive os que sejam julgados no compreendido deste mandato, mas que se tornem prementes e necessários; substabelecer, no todo ou em parte, os poderes contidos no presente mandato, a qualquer pessoa física ou jurídica de sua confiança, quando assim necessário, o que tudo darei por firme e valioso.

Cuiabá - MT, 29 de março de 2006
«NOMEPRO1»        «CONJPRO1» 
         Outorgante 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL n.º «COD_IMOVEL» 
Vinculado a Procuração o assinada em:  29 de março de 2006
Imóvel: --> «COD_IMOVEL»  Pagamento:----> «FORMAPG15», «FORMAPG14» 



Contrato de Prestação de Serviços de Administração de Imóveis que celebram entre si as partes a seguir qualifi​cadas, de um lado na  qualidade de CONTRATANTE doravante neste Instrumento assim designado: «NOMEPRO1», «CPFPRO1» «CONJPRO1», resi​dente(s) e domiciliado à «ENDEPRO1» e de outro lado na qualidade de  CONTRATADA doravante neste Instrumento assim designado a empresa, MT Imóveis Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede na AV. MARECHAL DEODORO , 674, B. ARAÉS - Cuiabá - MT, inscrita no CGC: 01.922.037/0001-30, insc. Estadual: 13.175.849-7, tem como justo e contratado o que se segue, conforme as cláusulas e condições a seguir enunciadas, as quais foram lidas, aceitas e mutuamente outorgadas.

I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA- O CONTRATANTE  entrega neste ato a CONTRATADA o imóvel, «TIPO_IMOV» sito à  «ENDE_IMOV» de sua propriedade e que possui de forma livre  e desimpedida de quaisquer Ônus, para por ela ser gerido e administrado, podendo para tanto determinar prazos de locação, arbitrar o valor do aluguel e acordos à época dos reajustes. 

Parágrafo primeiro - Na hipótese do CONTRATANTE  perder  a propriedade, o domínio, a posse ou o  direito real de qual se  declara titular, estará o presente contrato automaticamente rescindido sem prejuízo do previsto na cláusula décima primeira do presente contrato.

II- DO ALUGUEL, REAJUSTES E PRAZOS

CLÁUSULA SEGUNDA - O imóvel deverá ser inicialmente alugado pelo valor mensal de, «ALUGUEL» mensais, reajusta​dos, de acordo com legislação vigente a matéria, ficando a critério da administradora conseguir aumentos por ocasião da renovação do contrato ou períodos de atualização, nunca inferiores aos estabelecidos por Lei.

Parágrafo Único - A CONTRATADA poderá reduzir este valor em até no máximo (20%) vinte por cento caso o imóvel permaneça sem ser locado por prazo superior à vinte (20) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente  Contrato terá validade pelo prazo determinado de 12 (doze meses), na data da primeira locação do imóvel citado na cláusula primeira, renovando-se automaticamente por períodos iguais e su​cessivos, enquanto não for objeto de rescisão.

Parágrafo Único - A rescisão deverá ser comunicada através de documento escrito, pela parte solicitante à outra com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias do final do período de validade do presente contrato. 

  III-DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA QUARTA-  A CONTRATADA creditará mensalmente à CONTRATANTE, na forma que esta determinar, o valor correspondente ao aluguel líquido do mês vencido, deduzindo do recebimento bruto, a taxa de administração estipulada na Cláusula Oitava, os pagamentos e/ou despesas determinados pela CONTRATANTE, no 5º (quinto) dia útil após recebimento do locatário ou de seus fiadores.

Parágrafo primeiro - A forma de repasse de aluguéis ao CONTRATANTE será através de  «FORMAPG15», «FORMAPG14», em nome de «FORMAPG11», portador  do «FORMAPG13» e do «FORMAPG12».

CLÁUSULA  QUINTA- O CONTRATANTE  se obriga a entregar, em tempo hábil à CONTRATADA, os respectivos  avisos de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU- do imóvel objeto do presente, mediante recibo, sob pena de não o fazendo desobrigar a CONTRATADA de cobrar  este tributo do LOCATÁRIO.  

Parágrafo Primeiro - Convenciona-se neste ato que não serão de responsabilidade da CONTRATADA os estragos aci​dentais ou  propositais causados no imóvel, por atos ou omissão de terceiros e aqueles oriundos de vícios de construção ocorridos no intervalo de tempo compreendido entre a assinatura do presente e a sua efetiva locação, bem como os que ocorrerem entre uma locação e a subsequente.

Parágrafo Segundo - É obrigação da CONTRATADA buscar a reparação ou ressarcimento de quaisquer danos causados no imóvel, bem como o recebimento de quaisquer quantias devidas pelo locatário e seu(s) fiador(es) administra​tiva ou judicialmente, entretanto se esgotados os meios legais esta não conseguir recebê-los não poderá o CON​TRATANTE responsabilizá-la.

CLÁUSULA SEXTA - À CONTRATADA cabe a obrigação de conservar o imóvel, objeto do presente, em perfeitas condições de uso e habitabilidade, podendo com a devida autorização do CONTRATANTE, para tanto mandar executar, mediante três orçamentos escritos e até o valor de 10% (DEZ POR CENTO, da receita bruta anual do mesmo, todo e qualquer reparo que objetive manter a boa aparência, a segurança física e de ocupação, a salubridade e habitabilidade do retro mencionado imóvel.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade pelos estragos causados pelo uso indevido do imóvel, seus pertences e acessórios será exclusiva do(s) locatários e seu(s) fiador(es), cabendo à CONTRATADA adotar as medidas que jul​gar convenientes para o caso objetivando a reposição o ou reparo dos danos causados.

Parágrafo Segundo - Os reparos necessários, autorizados no caput desta cláusula, incidirão so​bre: telhados, madeiramentos, ferragens, metais sanitários, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, jardins, portas, janelas, pias, tanques, cisternas, carpetes, e outros autorizados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Caberão a CONTRATADA as despesas necessárias ao recebimento judicial ou extrajudicial dos alugueres em atraso e do despejo por falta de pagamento dos inquilinos admitidos durante a vigência deste contrato.

Parágrafo Quarto - As custas e despesas processuais, assim como os honorários advocatícios de qualquer ação judicial a ser proposta contra locatários ou fiadores que não seja motivada por falta de pagamento de aluguéis  ou contra inquilinos admitidos pelos proprietários antes do inicio da administração da Contratada e requerida pelo Contratante, correrão por conta do mesmo, sendo as mesmas despesas pagas adiantadas ou debitadas em conta do Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A remuneração mensal a ser paga à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, pelos serviços de administração do imóvel, objeto do presente, aqui contratados será de:   «TAXA_ADM»,  do total bruto do somatório do aluguel, que incidam mensalmente sobre o imóvel e recebidos ou pagos pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA receberá como remuneração adicional pela intermediação da locação inicial do imóvel, objeto do presente, «TAXA_CTR», do valor do primeiro aluguel recebido do locatário. A remuneração adicional de, «TAXA_CTR», do valor do primeiro aluguel incidirão sempre que o imóvel for alugado a novo locatário.

Parágrafo Segundo - As multas por atraso de pagamento estipulados no contrato de locação serão receita exclusiva da CONTRATADA  para  remuneração dos Serviços do Departamento Jurídico. Os juros de mora quando devidos e recebidos serão repassados aos CONTRATANTES. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica convencionado que caberá a parte infratora de qualquer das cláusulas e condições deste contrato o pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de DOZE aluguéis, podendo a parte inocente considerar, a seu critério, res​cindido o presente contrato e desobrigada do cumprimento de suas cláusulas e condições.  

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo a rescisão do contrato de locação por solicitação ou culpa do locatário fica estipu​lado que do valor correspondente a multa rescisória, estipulada no contrato padrão, caberá á CONTRATADA 50% (cinqüenta por cento) do total apurado, sendo o restante creditado em favor da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Poderá a CONTRATADA dispensar o LOCATÁRIO do pagamento integral ou parcial da multa rescisó​ria nos casos em que esta julgar conveniente, que não venha trazer prejuízo para o contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE deverá informar por escrito a CONTRATADA acerca de seu desejo de ter o imóvel, objeto do presente, coberto por seguro contra incêndio e/ou por outro risco, bem como do valor a  ser coberto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caso o CONTRATANTE, deseje vender ou permutar o imóvel, objeto do presente, deverá este informar expressamente à  CONTRATADA com (45) quarenta e cinco dias de antecedência, declarando o preço preten​dido, as condições de pagamento e outras informações que sejam necessárias a boa compreensão do negócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caso o CONTRATANTE, em qualquer tempo convencione qualquer negociação ou acertos com o locatário e seu(s) fiador(es), contrate sem expressa anuência da CONTRATADA advogado(s) e/ou escritório(s) ad​vocatícios para acionar administrativamente ou judicialmente o locatário e/ou seus fiador(es) ou mesmo receba por qualquer modo, alugueres, taxas ou outros valores financeiros, poderá a CONTRATADA considerar rescindido de pleno direito o presente contrato sem prejuízo da interposição, pela CONTRATADA, da competente ação judicial para recebimento do que lhe for devido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá a parte devedora o pagamento de todas as despesas judiciais, extra judiciais, custas, taxas além de vinte por cento (20%) de honorários advocatícios quando da liquidação judicial deste con​trato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Cuiabá - MT para dirimir quaisquer dúvidas, questões de interpretação e execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por mais pri​vilegiado que seja.

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente em 02 (duas)  únicas vias  de igual  teor, sem    nenhum adendo, correção ou observações, e para que se produza um só efeito legal.





Cuiabá - MT, 29 de março de 2006.

MT Imóveis Ltda.
Contratada 

«NOMEPRO1»       «CONJPRO1»
Contratante

TESTEMUNHAS :

_________________________________                       __________________________________

RG                                                                                    RG

CPF                                                                                  CPF

END.                                                                                END. 
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